
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PLENÁRIO DO TJM/RS

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO HÍBRIDA Nº 3.883,

DE 13/12/2023, ÀS 14H.

 

 

Em 13/12/2023, às 14H05min, verificada a existência de quórum
regimental, foi aberta a Sessão Ordinária de Julgamento Híbrida do
Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul, com a presença
dos(a) Excelentíssimos(a) Desembargadores(a) Militares Presidente Amilcar Macedo,
Cel. Paulo Mendes, Sergio Brum, Fábio Duarte Fernandes, Maria Moura, Rodrigo
Mohr e, como representante ministerial, o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr.
Alexandre Lipp João, além da Ilma. Sra. Secretária do Pleno Bárbara Collares; na
qual, foram julgados os seguintes processos judiciais:

 

 

01) Apelação Criminal nº: 0070568-29.2022.9.21.0001. 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab. 05)

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03).

Recorrente(s): Sd. Gabriel da Silveira Gomes.

Recorrido(s/a/as):Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Fábio César Rodrigues Silveira (OAB/RS nº 34.049).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO,
MANTENDO A CONDENAÇÃO DO RÉU, CONFORME SENTENÇA, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR EXMO. DES. MIL. FÁBIO DUARTE FERNANDES.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS
EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE
FERNANDES, MARIA MOURA, RODRIGO MOHR E O PROCURADOR DE JUSTIÇA
DR. ALEXANDRE LIPP JOÃO.

 

02) Apelação Criminal nº: 0070302-76.2021.9.21.0001. 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03).
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Revisor(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02).

Recorrente(s): Sd. Cleiton Dinei de Lima da Silva.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Gabriela John dos Santos Lopes (OAB/RS nº 46.461).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, APÓS O VOTO-VISTA DA EXMA. DESA.
MIL. MARIA MOURA, REJEITAR AS PRELIMINARES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA E
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA SEM FUNDAMENTAÇÃO E, NO MÉRITO,
DESPROVER O RECURSO DEFENSIVO. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE
JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM,
CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA, RODRIGO
MOHR E O PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. ALEXANDRE LIPP JOÃO.

 

03) Embargos Infringentes em Conselho de Justificação nº 0090016-
30.2018.9.21.0000. (

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Revisor(a) Des.(a) Mil.:: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03).

Recorrente(s): Major Iremar Nirlei Nogueira Charopem.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Matheus Quartieri Simões Pires (OAB/RS n° 124.353),
Daniel Figueira Tonetto (OAB/RS n° 58.691), Tiago Carijo da Silva (OAB/RS n°
99.434).

Acórdão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 

04) Habeas Corpus Criminal nº: 0090055-51.2023.9.21.0000. 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab. 05).

Paciente(s): Sd. Denise Weigel.

Impetrante(s): Suelena de Fátima Alves de Jesus (OAB/RS nº 101.061)

Autoridade(s) Coatora(s): Juíza Substituta da 2ª Auditoria de Porto
Alegre/RS.

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A ORDEM, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR EXMO. DES. MIL. FÁBIO DUARTE FERNANDES.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS
EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE
FERNANDES, MARIA MOURA, RODRIGO MOHR E O PROCURADOR DE JUSTIÇA
DR. ALEXANDRE LIPP JOÃO.

 

05) Habeas Corpus Criminal nº: 0090058-06.2023.9.21.0000 
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Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02).

Paciente(s): 2º Sgt. João Carlos Mazzardo.

Impetrante(s):Silvio Eduardo Martins Pinto (OAB/RS nº 71.688) e Dyonathan
Martins Pinto (OAB/RS 108.451).

Autoridade(s) Coatora(s): Comandante do 10º BPM/BM- Vacaria/RS.

Acórdão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 

06) Apelação Criminal nº: 0070739-20.2021.9.21.0001 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Maria Moura (Gab. 07

Recorrente(s):Sd. Tarcísio Oliveira Pacheco e Sd. Michael Macedo de Moraes.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Jairo Luis Cutinski (OAB/RS n° 76.915); Eduardo Coelho
Albuquerque Barros (OAB/RS nº 70.297).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU POR UNANIMIDADE, RECONHECER A EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE DOS AGENTES PELO IMPLEMENTO DA PRESCRIÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 123, IV, DO CPM E, NO MÉRITO, APÓS O VOTO DE TODOS
OS DESEMBARGADORES ACOLHENDO A TESE DO RELATOR EXMO. DES. MIL.
RODRIGO MOHR, ACEITAR O PEDIDO DE VISTA DO EXMO. DES. MIL. CEL.
PAULO MENDES. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA
PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES,
FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA, RODRIGO MOHR E O
PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. ALEXANDRE LIPP JOÃO. FEZ USO DA TRIBUNA
O DR. JAIRO LUIS CUTINSKI.

 

07) Agravo de Instrumento Cível nº 0090068-50.2023.9.21.0000. 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab 01).

Recorrente(s): Juliano Messa Pinto.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Marcus Peçanha Machado (OAB/RS nº 122.303)

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS n°
54.394).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR EXMO. DES. MIL.
RODRIGO MOHR. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA
PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES,
FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA, RODRIGO MOHR E O
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PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. ALEXANDRE LIPP JOÃO.

 

08) Apelação Cível nº: 1000510-85.2016.9.21.0003. 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab 01).

Recorrente(s): Vanessa Alves Fogaça.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Advogado(s/a/as): Marlon Adriano Balbon Taborda (OAB/RS nº 53.675).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS n°
54.394).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL DECIDIU, APÓS O VOTO DO RELATOR EXMO. DES. MIL. RODRIGO MOHR
QUE, ACOMPANHADO PELOS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM E CEL. PAULO
MENDES "DESPROVIAM O RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO OS
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, FIXADOS NA ORIGEM EM 10% SOBRE O
VALOR DA CAUSA, PARA 12%, EM RAZÃO DO TRABALHO DESENVOLVIDO PELA
PROCURADORIA DO ESTADO EM GRAU RECURSAL, MANTIDA, NO ENTANTO, A
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE, PELO FATO DA AUTORA LITIGAR SOB O
PÁLIO DA AJG", AGUARDAR OS VOTOS-VISTA REQUERIDOS PELOS EXMOS.
DES. MIL. FÁBIO DUARTE FERNANDES E MARIA MOURA. PARTICIPARAM DA
SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL.
SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA
MOURA, RODRIGO MOHR E O PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. ALEXANDRE LIPP
JOÃO. FEZ USO DA TRIBUNA O DR. MARLON ADRIANO BALBON TABORDA.

 

09) Apelação Criminal nº: 0070099-71.2022.9.21.0004

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab. 02).

Recorrente(s): Sd. Diulian de Barros Aquino.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Marceane Gehlen (OAB/RS nº 69.211).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO SD.
DIULIAN COM FULCRO NO ART. 439, ALÍNEA "D", DO CPPM, C/C ART. 42,
INCISO III, DO CPM, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR EXMO. DES. MIL.
CEL. PAULO MENDES. PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA
PRESIDÊNCIA, OS EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES,
FÁBIO DUARTE FERNANDES, MARIA MOURA, RODRIGO MOHR E O
PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. ALEXANDRE LIPP JOÃO.

 

10) Apelação Criminal nº: 0070468-11.2021.9.21.0001
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Relator(a) Des.(a) Mil.: Fábio Duarte Fernandes (Gab. 05).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab. 03).

Recorrente(s):Sd. Anderson Valdir Furtado Gomes Junior

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Demetrius Barreto Teixeira (OAB/RS nº 104.631 ).

Acórdão: O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RIO GRANDE DO
SUL ACORDOU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO, MANTENDO A CONDENAÇÃO CONFORME SENTENÇA, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR EXMO. DES. MIL. FÁBIO DUARTE FERNANDES.
PARTICIPARAM DA SESSÃO DE JULGAMENTO, ALÉM DA PRESIDÊNCIA, OS
EXMOS. DES. MIL. SERGIO BRUM, CEL. PAULO MENDES, FÁBIO DUARTE
FERNANDES, MARIA MOURA, RODRIGO MOHR E O PROCURADOR DE JUSTIÇA
DR. ALEXANDRE LIPP JOÃO.

 

11)  Conselho de Justificação nº 1000218-12.2016.9.21.0000. 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Sergio Brum (Gab.02).

Apresentante(s): BMRS - Comando-Geral.

Justificante(s/a/as): Maj. Renato Pereira de Souza.

Interessado(s/a/as): Procuradoria-Geral do Estado.

Advogado(s/a/as): Matheus Quartieri Simões Pires (OAB/RS n° 124.353),
Daniel Figueira Tonetto (OAB/RS n° 58.691), Tiago Carijo da Silva (OAB/RS n°
99.434).

Acórdão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 

12) Habeas Corpus Criminal nº: 0090047-74.2023.9.21.0000.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01).

Paciente(s): Dalvani Albarello.

Impetrante(s):Marcus Peçanha Machado (OAB/RS nº 122.303 e Joabson Leal
Dorneles Silva (OAB/RS 130.035).

Autoridade(s) Coatora(s): Subcomandante-Geral da Brigada Militar - Cel.
QOEM Douglas da Rosa Soares.

Acórdão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 

13) Habeas Corpus Criminal nº: 0090046-89.2023.9.21.0000.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Rodrigo Mohr (Gab. 01).

Paciente(s): Dalvani Albarello.

Impetrante(s):Marcus Peçanha Machado (OAB/RS nº 122.303 e Joabson Leal
Dorneles Silva (OAB/RS 130.035).
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Autoridade(s) Coatora(s): Subcomandante-Geral da Brigada Militar - Cel.
QOEM Douglas da Rosa Soares.

Acórdão: PROCESSO RETIRADO DE PAUTA.

 

 

 

Porto Alegre, Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.

 

Em 13/12/2023, às 17h04min, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento
Híbrida do Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.
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